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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRITISH AMERICAN TOBACCO AMERICAS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2007, 2008
IRRF. Recebimento de Juros sobre o Capital Préprio. Compensacao.

Para o beneficidrio, pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto retido na fonte no recebimento de juros sobre o capital préprio
configura-se como antecipacao do devido na declaracdo de rendimentos

Consequentemente, a compensacdo do imposto retido no recebimento,
com o valor a ser retido e repassado, por ocasido do pagamento dos juros,
somente pode ser efetuado, antes de encerrado o periodo de apuragao do
IRPJ devido (anual ou trimestral), quando necessariamente o valor retido
(total ou remanescente) deve integrar a determinacdo do valor do IRPJ a
pagar (saldo positivo ou negativo).
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Fellipe Honodrio Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2007, 2008
			 
				 IRRF.RecebimentodeJurossobreoCapitalPróprio.Compensação. 
				 Para o beneficiário, pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto retido na fonte no recebimentode juros sobre o capital próprio configura-se como antecipação do devido na declaração de rendimentos 
				 Consequentemente, a compensação do imposto retido no recebimento, com o valor a ser retido e repassado, por ocasião do pagamento dos juros, somente pode ser efetuado, antes de encerrado o período de apuração do IRPJ devido (anual ou trimestral), quando necessariamente o valor retido (total ou remanescente) deve integrar a determinação do valor do IRPJ a pagar (saldo positivo ou negativo).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores André Luis Ulrich Pinto, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Roney Sandro Freire Correa, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 1252.9565ªTurmadaDRJ/RJ1, Sessãode 20defevereirode2013, que julgou improcedente a impugnação da contribuinte.
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 Trata o processo de DCOMP Eletrônica, abaixo listadas, onde a interessada pretende compensar débitos de IRRF mediante aproveitamento de crédito de  Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de Juros sobre o Capital  Próprio, recebidos durante o ano­calendário de 2007, conforme tabela abaixo:
		 /
		 Após análise, foi emitido Despacho Decisório pela DRF/RJ1, fl. 63, com base no Parecer Conclusivo n° 29/2012, fls. 56/62, com o seguinte comando:
		 a) RECONHECER O DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO, RELATIVO A IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO, REFERENTE AO 3º DECÊNDIO DE MARÇO DE 2007, AO 3º DECÊNDIO DE JUNHO DE  2007, AO 3º DECÊNDIO DE SETEMBRO DE 2007 E AO 3º DECÊNDIO DE DEZEMBRO DE 2007 NO VALOR TOTAL DE R$ 9.085.880,63, RETIDOS NA FONTE POR SOUZA CRUZ S/A – CNPJ 33.009.911/0001­39;  
		 b) HOMOLOGAR AS DCOMPs 21714.84656.040407.1.3.06­0115, 03069.43647.040707.1.3.06­9443, 14431.94725.031007.1.3.06­8693;  
		 c) NÃO HOMOLOGAR A DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06­0673.
		 De acordo com o Parecer, a DCOMP nº 16334.23034.040108.1.3.06­0673 não foi homologada pois não atendia ao disposto no artigo 40 da IN SRF nº 900/2008. Segundo este dispositivo, a compensação do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Próprio – JSCP somente poderia ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo título e apenas dentro do próprio ano calendário da retenção.
		 A ciência da decisão ocorreu em 20/06/2012 (fls. 122). 
		 Inconformada, apresentou manifestação de inconformidade em 05/07/2012, fls. 85/94, alegando:
		 ­ não se discute o valor do crédito, pois foi totalmente reconhecido pelo Parecer Conclusivo.
		 ­ o Parecer não questiona o fato da compensação ter sido realizada entre  crédito e débito de IRRF do mesmo período de apuração (período base de 2007), mas tão  somente o fato de a DCOMP nº 16334.23034.040108.1.3.06­0673 ter sido transmitida em  04/01/2008, ou seja, no período base subsequente ao do recebimento e pagamento do IRRF, o  que estaria em desconformidade com o §2º do artigo 32 da IN SRF nº 600/2005, e pela IN SRF  nº 900/2008, sendo que este diploma sequer estava em vigor na data do fato gerador.
		 ­ está equivocada a interpretação, pois este dispositivo visa estabelecer uma ordem de compensação do IRRF incidente sobre o JCP pagos ou creditados no decorrer do período de apuração.
		 ­ no caso, a interessada não utilizou o crédito de IRRF em exame para quitar, por compensação, débitos posteriores ao período de apuração de IR (31/12/2007).
		 ­ a transmissão da DCOMP ocorreu em 04/01/2008 em virtude do disposto no artigo 70 da Lei nº 11.196/2005, que determina a data do vencimento do IRRF devido, que foi também divulgado pela Agenda Tributária relativa ao mês de janeiro de 2008.
		 ­ o próprio Parecer Conclusivo reconhece tal fato ao indicar como data de vencimento do IRRF devido no 3º decêndio de dezembro de 2007 o dia 04/01/2008.
		 ­ antes mesmo que apurasse o IRPJ devido do período­base de 2007 e recolhesse eventual imposto devido, a DCOMP já havia sido apresentada e também compensados o crédito e o débito de IRRF sobre o JCP recebidos e pagos em dezembro de 2007, o que demonstra que a interessada sequer poderia ter utilizado o crédito de IRRF para primeiro quitar IRPJ do período­base de 2007.
		 ­ não infringiu o §2º do artigo 32 da IN SRF nº 600/2005 porque: (a) o crédito e o débito de IRRF constantes da DCOMP pertencem ao mesmo período de apuração (2007) ; (b) a formalização da DCOMP se deu em 04/01/2008 que era o prazo do vencimento previsto em lei e (c) a compensação foi realizada antes do período estabelecido em lei para apuração e recolhimento do IRPJ, razão pela qual não poderia sequer ter utilizado o referido crédito de IRRF para primeiro quitar o IRPJ do período­base de 2007.
		 ­ transcreve trecho do voto no Acórdão nº 12­23.686, 07/04/2009, no qual a 6ª Turma desta DRJ/RJO1 homologou a compensação nesta mesma situação.
		 ­ ainda que o argumento seja superado, a não homologação da DCOMP seria descabida, uma vez que: (a) o crédito de IRRF teria sido convolado em saldo negativo de IRPJ passível de compensação em 2008 e (b) a IN SRF nº 600/2005 extrapolou o seu poder de regulamentar.
		 ­ o IRRF informado como crédito na DCOMP teria se convolado em saldo negativo, aumentando o crédito já informado na DIPJ/2008 para R$ 8.322.732,12, passível de utilização em 2008, cabendo a homologação da compensação, tratando-se de mera imprecisão de nomenclatura do crédito utilizado. 
		 - ainda que o crédito não tivesse sido convolado em saldo negativo, o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, e artigo 668 do RIR/99, não estabeleceram qualquer restrição temporal, não exigindo que o crédito e débito pertençam a um mesmo período de apuração do imposto e tampouco que a DCOMP seja apresentada antes de findo o período-base, tornando flagrante a ilegalidade da IN SRF nº 600/2005. 
		 - aInstruçãoNormativaénormacomplementar,nãopodendoinovar. 
		 -alimitaçãointroduzidapelaINSRFnº600/2005nãopodeseraplicadaa DCOMPporserilegal. 
		 -pedequesejaacolhidaamanifestaçãodeinconformidadeehomologada acompensação. 
		 
		 A 5ªTurmadaDRJ/RJ1 julgou improcedente a impugnação, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, cuja decisão segue a seguir ementada:
		 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2007, 2008 
		 IRRF. Recebimento de Juros sobre o Capital Próprio. Compensação.
		 Para o beneficiário, pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto retido na fonte no recebimento de juros sobre o capital próprio configura-se como antecipação do devido na declaração de rendimentos  Consequentemente, a compensação do imposto retido no recebimento, com o valor a ser retido e repassado, por ocasião do pagamento dos juros, somente pode ser efetuado, antes de encerrado o período de apuração do IRPJ devido (anual ou trimestral), quando necessariamente o valor retido (total ou remanescente) deve integrar a determinação do valor do IRPJ a pagar (saldo positivo ou negativo).
		 ManifestaçãodeInconformidadeImprocedente 
		 SemCréditoemLitígio
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário requerendo o provimento do recurso nos seguintes termos:
		 /
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Conselheiro Relator
		 
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário.
		 Demais disso o Recurso Voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço. 
		 
		 DO MÉRITO
		 
		 No que diz respeito ao mérito, o propósito recursal se trata da análise da liquidez e certeza do direito creditório em que a recorrente (...)pretende compensar débitos de IRRF mediante aproveitamento de crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de Juros sobre o Capital Próprio, recebidos durante o ano calendário de 2007.
		 Convém esclarecer que o ponto controvertido que delimita e remanesce da presente demanda diz respeito a não homologação a DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06­0673 em função de supostamente não ter atendido ao disposto no artigo 40 da IN SRF nº 900/2008, segundo o qual preconiza que a compensação do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Próprio – JSCP somente poderia ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo título e apenas dentro do próprio ano calendário da retenção.
		 Após a manifestação de inconformidade, a DRJ manteve o julgamento sob os seguintes fundamentos, in verbis:
		 
		 (...) Da análise dos autos, resta claro que a questão se limita a data de transmissão da DCOMP, posterior ao fim do período de apuração, ano­calendário de 2007. O direito ao crédito relativo ao IRRF do 3º decêndio de dezembro de 2007 foi totalmente reconhecido, mas não pode ser utilizado para compensar o débito de IRRF, também do 3º decêndio de 2007, pois se estaria contrariando o artigo 32 da IN SRF nº 600/2005, em vigor quando da transmissão da DCOMP, em 04/01/2008, assim como o artigo 40 da IN SRF nº 900/2008, vigente quando da decisão ora combatida. Abaixo, o artigo 32 da IN SRF nº600/2005 in verbis: 
		 (...)Assim com base nestes dispositivos, a compensação do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Próprio – JSCP somente poderia ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo título e apenas dentro do próprio ano calendário da retenção.
		 Para deslinde da questão, trago a legislação acerca dos juros sobre o capital próprio, que abarca a compensação objeto desta DCOMP não homologada. Assim determina o art. 9 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, in verbis:
		 (...)Verifica­se, pois, que a regra geral é de que o Imposto Retido na Fonte sobre Pagamento ou Crédito de Juros Sobre o Capital Próprio será considerado como antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiária pessoa jurídica tributada com base no lucro real, como é o caso da interessada. Dessa forma, a referida antecipação concorre, como regra geral, na formação do Saldo a Pagar ou do Saldo Negativo do IRPJ, apurado ao final do Trimestre ou do Ano­Calendário. Se existir apuração de Imposto Devido, o IRRF já é aproveitado nesse momento. Se a apuração for de Saldo Negativo de IRPJ, esse IRRF integrará o mesmo e, nessa condição (componente de Saldo Negativo), poderá ser  utilizado em outros períodos, que não o da sua retenção.
		 Ocorre que o §6º prevê regra de exceção, permitindo que o Imposto de Renda na Fonte seja compensado com o equivalente, retido por ocasião do pagamento ou crédito desses mesmos juros aos seus sócios. No entanto, esta opção deve ser claramente manifestada antes do término do Trimestre ou Ano­Calendário de apuração, já que a natureza do referido IRRF é de mera antecipação do devido ao final do período de  apuração. Isto porque, no final do período, há a ocorrência do fato gerador do tributo, no caso, o IRPJ. Neste momento, todos os recolhimentos cuja natureza seja de antecipação estão vinculados ao próprio imposto que pretende quitar. Como a compensação prevista no §6º é uma exceção, não pode a mesma se sobrepor a regra. Daí a obrigatoriedade do exercício desta opção antes do fim do período, ou seja, antes da ocorrência do fato gerador, em 31/12/2007.
		 Assim, diferente do que alega a interessada, entendo que, na análise deste caso, não importa que a data do vencimento para o pagamento do IRPJ devido seja posterior à data da transmissão da DCOMP. O parâmetro a ser utilizado é a data da ocorrência do fato gerador, quando todos os recolhimentos que têm natureza de antecipação ficam vinculados ao IRPJ devido, e que foi calculado considerando todas as receitas, inclusive os juros sobre o capital próprio, sobre os quais incidiu a retenção do imposto, objeto desta compensação. 
		 Nesta linha de raciocínio, concluo que a interpretação da Instrução Normativa SRF nº 600/2005, e repetida na IN SRF nº 900/2008 e na atual IN SRF 1.300/2012 está em perfeita consonância com legislação tributária, não ocorrendo qualquer inovação.
		 (...)E pelos mesmos motivos, esta autoridade julgadora também não está vinculada às decisões proferidas pelo Conselho de Contribuintes, atual CARF, ou pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ou por outras Turmas de DRJs.
		 Quanto ao argumento de que o crédito teria se convolado em saldo negativo, o mesmo não pode prosperar. Os créditos possuem naturezas diferentes, de forma que o julgamento de cada caso, verificando a ocorrência da certeza e liquidez, requisitos previstos no artigo 170 do CTN, também difere.
		 A título de exemplo, o crédito de IRRF de Juros sobre o Capital Próprio (objeto da DCOMP em análise) tem como um dos parâmetros da certeza e liquidez a sua não utilização na formação do saldo negativo de IRPJ. Já para o crédito de saldo negativo de IRPJ, a análise do crédito inclui a correta apuração do IRPJ devido no final do período. Além disso, na compensação pleiteada pela interessada, por força do artigo 52, § 6º da IN SRF nº 600/2005, vigente na data da transmissão da DCOMP, não incidem juros compensatórios sobre crédito de IRRF, o que já não ocorre com o crédito de saldo negativo de IRPJ, cuja correção se inicia no mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.
		 Por todo acima, não é cabível a alegação de que o ocorreria uma convolação do crédito de IRRF para saldo negativo de IRPJ. Analisar a questão sob o prisma de crédito de saldo de negativo IRPJ seria uma verdadeira inovação do pedido, o que não é permitido nesta instância de julgamento. A competência original para análise de crédito desta natureza é da Delegacia da Receita Federal do Brasil de jurisdição do domicílio da interessada (artigo 41 da IN SRF nº 600/2005), não podendo esta autoridade julgadora se manifestar, sob pena de supressão de uma instância de julgamento.
		 Por todo acima exposto, meu voto é por não dar provimento à manifestação de inconformidade, com a manutenção do Despacho Decisório proferido pela DRF/RJ1, fl. 63, com base no Parecer Conclusivo n° 29/2012, fls. 56/62.
		 
		 A recorrente, por sua vez, inconformada com o resultado do julgado interpõe Recurso Voluntário defendendo a validade da compensação, uma vez que apesar da DCOMP nº 16334.23034.040108.1.3.06­0673 ter sido transmitida em 04/01/2008, ou seja, no período base subsequente ao do recebimento e pagamento do IRRF, o crédito e débito nela insertos dizem respeito ao 3º decênio de 2007, portanto se refeririam ao mesmo período base, além do que estaria dentro do prazo legal para a transmissão da DCOMP que preconizaria o vencimento do pagamento como sendo no dia 05/01/2008, nos seguintes termos: 
		 
		 3.DA VALIDADE DA COMPENSAÇÃO
		    3.1. Não se discute no presente processo administrativo a existência e o valor do crédito tributário da RECORRENTE, eis que expressamente reconhecidos pelo PARECER CONCLUSIVO após confrontar as informações da DIRF apresentada pela fonte pagadora (Souza Cruz S.A.) com as prestadas pela RECORRENTE na DIPJ 2008 (ano-calendário de 2007).
		  3.2. O PARECER CONCLUSIVO também não questiona o fato de a compensação ter sido realizada entre crédito e débito de IRRF do mesmo período de apuração (período-base de 2007), mas tão somente o fato de a DCOMP n° 16334.23034.040108.1.3.06-0673 ter sido transmitida em 04.01.2008, ou seja, no período-base subsequente ao do recebimento e do pagamento do IRRF, o que estaria em desconformidade com o § 2º do art. 32 da IN 600/2005. Diz o PARECER CONCLUSIVO:
		 O presente processo foi formalizado com o objetivo de estabelecer tratamento manual às Declarações de Compensação (...) e 16334.23034.040108.1.3.06-0673, cujos extratos encontram-se anexados ao presente, através das quais a interessada afirma possuir crédito contra a Fazenda Pública no valor total de (...), relativo ao imposto de renda sobre juros sobre o capital próprio, retidos nos meses de março, junho, setembro e dezembro do ano-calendário de 2007 (...).
		 (...)
		 A DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06-0673 foi apresentada com o objetivo de compensar o valor do débito de R$ 2.053.042,14 relativo ao código 9453 do período de apuração dezembro/2007, porém tal DCOMP foi apresentada apenas em 04/01/2008, o que está em desconformidade com a norma em vigor à época, a Instrução Normativa RFB n° 600, de 28 de dezembro de 2005, que dizia:
		 Art. 32. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto de renda poderá, durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
		 § 2° O crédito de IRRF a que se refere o caput que não for utilizado, durante o período de apuração em que houve a retenção, na compensação de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada.
		 Conforme determinação do art. 40 da IN SRF 900/2008, que revogou a Instrução Normativa RFB n° 600/2005, passando então a normatizar os procedimentos de compensação, temos:
		 Art. 40. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto de renda poderá, durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
		 (. . .)
		 § 2º O crédito de IRRF a que se refere o caput que não for utilizado, durante o período de apuração em que houve a retenção, na compensação de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada.
		 (. . .)
		 Em síntese, conforme legislação retro citada a autorização legal para compensação de Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Próprio - JSCP somente pode ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo título e apenas dentro do próprio ano calendário da retenção, sujeitos a comprovação da referida retenção efetuada e, ainda a comprovação de que os rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Próprio compuseram o Lucro Operacional do ano-calendário da operação. (Grifos da RECORRENTE e destaques do original.)
		 3.4. A DECISÃO reconhece que a discussão restringe-se à data de transmissão da DCOMP, posterior ao fim do período de apuração, ano-calendário de 2007; entretanto, insiste no argumento de que a compensação de crédito de IRRF sobre JCP recebidos pela RECORRENTE só pode ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo título e dentro do próprio ano-calendário da retenção.
		  3.5. Isso porque (i) a regra geral seria a de que o IRRF sobre JCP teria natureza de antecipação do IRPJ devido na declaração de rendimentos; (ii) a referida antecipação concorreria para a formação do saldo a pagar ou do saldo negativo do IRPJ apurado ao fim do ano-calendário; (iii) havendo apuração de Imposto Devido, o IRRF seria aproveitado nesse momento; (iv) se a apuração fosse de Saldo Negativo de IRPJ, o IRRF deveria integrar o saldo negativo, e, somente nessa condição (saldo negativo de IRPJ), poderia ser utilizado em outros períodos que não o da sua retenção  
		 3.6. Assim, segundo a DECISÃO, a fim do ano-calendário, quando ocorre o fato gerador do IRPJ, todos os recolhimentos com natureza de antecipação estariam a ele vinculados; por tal razão, a opção pela compensação do IRRF sobre os JCP recebidos pela pessoa jurídica com o IRRF sobre os JCP por ela pagos deveria ocorrer antes do fim do ano-calendário.
		 3.7.Em sua manifestação de inconformidade, a RECORRENTE demonstrou que o art. 32 da IN RFB n° 600/2005 visa apenas estabelecer uma ordem lógica para a compensação do IRRF incidente sobre os JCP pagos ou creditados no decorrer de determinado período de apuração (anual ou trimestral), segundo a qual: (a) o contribuinte poderá utilizar o IRRF dele retido para quitar o IRRF por ele devido no mesmo período de apuração do IRPJ; (b) uma vez apurado o IRPJ devido em determinado período de apuração, deverá o contribuinte compensá-lo com o restante do IRRF não utilizado na forma do item (a); e (c) havendo saldo de IRRF a restituir, após a compensação referida no item (b) (saldo negativo), poderá o contribuinte utilizá-lo para quitar outros tributos que venham a ser apurados em períodos subsequentes.
		 3.8.A RECORRENTE não infringiu o art. 32 da IN RFB n° 600/2005 porque o valor do IRPJ devido ao fim do ano-calendário de 2007 somente deveria ser apurado e recolhido até o fim do mês de março de 2008 (art. 858 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR); isto é, na data em que a DCOMP foi apresentada, a RECORRENTE sequer estava obrigada à apuração e pagamento do IRPJ devido ao fim do ano-calendário de 2007.
		  3.9. Assim, antes mesmo que a RECORRENTE apurasse o IRPJ do ano-calendário de 2007, a DCOMP n° 16334.23034.040108.1.3.06 0673 já havia sido apresentada, e por meio dela, compensados o crédito e o débito de IRRF sobre JCP recebidos e pagos em dezembro de 2007, o que demonstra que a RECORRENTE sequer poderia ter utilizado aquele crédito de IRRF para primeiro quitar IRPJ do ano-calendário de 2007, somente apurável, como visto, até março de 2008.
		  3.10. Neste particular, cabe destacar que a apresentação da DCOMP n° 16334.23034.040108.1.3.06-0673 somente ocorreu no dia 04.01.2008, em virtude do que dispõe o art. 70 da Lei n° 11.196, de 21.11.2005:
		 Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - I0F serão efetuados nos seguintes prazos:
		  I - IRRF:
		 ( . . .)
		 b) até o 32 (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, no caso de:
		 1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, e titulos de capitalização; 
		 (...).  3.11. A Agenda Tributária relativa ao mês de janeiro de 2008, divulgada por meio do Ato Declaratorio Corat n° 94, de 26.12.2007, fixou o dia 04.01.2008 como a data-limite para o pontual pagamento do IRRF incidente sobre os JCP pagos entre 21 e 31 de dezembro de 2007, ou seja, no terceiro decêndio de dezembro.
		  3.12. A DECISÃO afirma que seria irrelevante o fato de o vencimento do IRPJ ocorrer após a transmissão da DCOMP, pois nesse momento, o IRRF retido sobre os JCP pagos à RECORRENTE estaria vinculado á apuração do IRPJ devido em 31.12.2007; no entanto, naquela data (31.12.2007), a RECORRENTE já tinha conhecimento do seu crédito de IRRF e do débito do IRRF sobre os JCP pagos por ela a seus quotistas; a RECORRENTE também já sabia que utilizaria o crédito de IRRF para quitar o débito de IRRF, que também já era conhecido e devido, mas ainda não havia vencido.
		  3.13. A interpretação da DECISÃO, no sentido de que é vedada a apresentação da DCOMP após o término do ano-calendário faria com que a regra prevista no art. 32 da IN RFB n° 600/2005 fosse inaplicável para os débitos de IRRF referentes ao 3º decêndio de dezembro, pois sempre o vencimento ocorreria no ano subsequente, o que inviabilizaria a compensação, a não ser que o sujeito passivo quitasse o débito antes de seu prazo legal.
		  3.14. Cite-se, nesse sentido, trecho do voto do Relator Léo da Silva, no Acórdão 12-23.686, de 07.04.2009, que analisou compensação de IRRF sobre JCP realizada pela própria RECORRENTE, tendo a 6a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJOl), por unanimidade, homologado a compensação:
		 O art. 32 da IN-SRF n° 460, de 2004, quando estabelecia que a pessoa jurídica poderia, durante o trimestre do ano calendário em que lhe foram pagos ou creditados JCP, utilizar o respectivo crédito de IRRF para compensar o débito de IRRF sobre os JCP que pagasse, pretendia apenas deixar claro que a compensação era possível antes mesmo do encerramento do período de apuração do imposto de renda; que não seria necessário esperar o encerramento do período de apuração do imposto de renda; que não precisaria, portanto, computar o IRRF retido sobre os JCP recebidos no cálculo do imposto a pagar ou a restituir.
		 Na medida em que o § 2º daquele próprio art. 32 admitia que o crédito de IRRF não utilizado durante o período de apuração em que tivesse havido a retenção poderia ser deduzido do imposto devido pela pessoa jurídica ao final daquele período, quer-me parecer que não há outra interpretação mais adequada para tal ato normativo.
		 Por assim entender, não posso compactuar com o parecer conclusivo cujo entendimento, ao que tudo indica irrefletido, é o de que a compensação somente é admitida se efetuada durante o período de apuração em que houve a retenção. Se assim fosse, seria impraticável o modus operandi da compensação direta do débito com os créditos decorrentes do IRRF sobre JCP quando o pagamento e o recebimento destes fossem efetuados bem próximo ao encerramento do período de apuração, como no caso em questão, haja vista que não haveria tempo hábil para o seu processamento. (Grifos e destaques da RECORRENTE.)
		  3.15. Conforme demonstrado pela RECORRENTE em sua manifestação de inconformidade, o § 2º do art. 32 da IN RFB n° 600/2005 e o § 2° do art. 40 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 30.12.2008 (que sequer estava em vigor na data da apresentação da DCOMP) não impõem que a compensação seja realizada antes de findo o ano-calendário, e, ainda que o fizessem, seriam ilegais, eis que teriam extrapolado o seu poder regulamentar.
		   3.16. Dispõe o art. 9º da Lei n° 9.249/95:
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio liquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 (. . .)
		 § 2° Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
		  § 3º O imposto retido na fonte será considerado:
		  I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
		 ( . . . )
		 § 6° No caso de beneficiário pessoa juridica tributada cora base no lucro real, o imposto de que trata o § 2° poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócio ou acionistas. (Destaques da DECISÃO.)
		  3.17. O § 6º, acima, encontra-se reproduzido no art. 668 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), cujo § 2° dispõe:
		 § 2° No caso de beneficiária pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata esta Seção poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.  
		 3.18. Pela simples leitura dos dispositivos legais acima, tem-se que a lei e o decreto (RIR) não impuseram qualquer restrição temporal à compensação de débito e crédito de IRRF referente ao pagamento de JCP; ou seja, não há nenhuma regra legal que condicione a validade da DCOMP à sua apresentação antes do término do ano-calendário.
		  3.19. A DECISÃO, de certa forma, reconhece que o § 6° do art. 9º da Lei n° 9.249/95 não impõe limites à compensação, mas afirma que esse dispositivo legal seria regra de exceção, e, como tal, não poderia se sobrepor à regra geral de apuração do IRPJ, segundo a qual os recolhimentos com natureza de antecipação ficariam vinculados ao fato gerador do IRPJ, e só poderiam ser compensados nos períodos subsequentes se compusessem o saldo negativo do IRPJ.(...)
		 
		 A priori, é necessário fixar a premissa de que não há qualquer divergência quanto a liquidez e certeza do direito creditório quanto ao IRRF do 3º decêndio de dezembro de 2007 (única parcela não homologada), posto que a decisão da DRJ confirmou que o montante foi totalmente reconhecido. 
		 No entanto, o ponto que precisa ser enfrentado pelo Colegiado é (im)possibilidade da efetiva utilização do crédito em razão da DCOMP nº 16334.23034.040108.1.3.06­0673 ter sido transmitida em 04/01/2008, ou seja, no período base subsequente ao do recebimento e aproveitamento de crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de Juros sobre o Capital Próprio com o pagamento mediante compensação do IRRF (ano calendário 2007), o que eventualmente estaria em desconformidade com o §2º do artigo 32 da IN SRF nº 600/2005, e pela IN SRF nº 900/2008.
		 Após analisar os fatos, fundamentos e provas contidos nos presentes autos, entendo que assiste razão ao recorrente. Isso porque, ao que parece, embora o contribuinte não tenha transmitido a sua DCOMP no ano calendário de 2007, ela se prestava a apuração do tributo neste ano, apenas o prazo para pagamento findou por ser postergado para a ano-calendário seguinte (2008).
		 Assim, como a apresentação da declaração de compensação ocorreu em 04/01/2007, inclusive antes do vencimento, e com os débitos e créditos referentes ao mesmo ano calendário de 2007, entendo que assiste razão ao Recorrente, de modo que seu direito creditório deve ser reconhecido e seu pedido de compensação, homologado.
		 Vale destacar ainda, que o art. 668 do Decreto n. 3000/1999, prevê que é uma opção do contribuinte em sendo tributada com base no lucro real e beneficiária da remuneração sobre o capital próprio, a possibilidade de utilizar crédito mediante IRRF quando do pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas, in verbis:
		 
		 Art. 668. Estão sujeitos ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito, os juros calculados sobre as contas do patrimônio líquido, na forma prevista no art. 347 (Lei n 9.249, de 1995, art. 9ª, § 2).
		 § l - O imposto retido na fonte será considerado (Lei ns 9.249, de 1995, art. 9-°, § 3S, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único):
		 I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 
		 II - tributação definitiva, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.
		 § 2- No caso de beneficiária pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata esta Seção poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas (Lei n29.249, de 1995, art. 92, § 62).
		 
		 Portanto, o Acórdão recorrido entendeu que por ter havido o período de apuração do IRRF recolhido em 04/01/2008, ou seja, em período de apuração distinto do período de apuração da retenção do IRRF pleiteado referentes a débitos e créditos do ano calendário de 2007, manteve o Despacho Decisório que indeferiu a homologação da compensação, por entender não terem sido apresentados elementos de prova capaz de modificar tais verificações.
		 Sendo assim, não se discute que em 04/01/2008, o recorrente transmitiu DCOMP para compensar débito de IRRF sobre o pagamento de JSCP no último decêndio de dezembro de 2007, cujo vencimento se deu na data de 09/01/2008, com crédito de IRRF sobre rendimentos recebidos de JCP em dezembro de 2007 (31/12/2007).
		 Destaca-se ainda, que este CARF tem posicionamento frequente em favor do recorrente compensar crédito de IRRF incidente sobre receitas recebidas de Juros sobre Capital Próprio com débito próprio de IRRF sobre o pagamento de Juros sobre Capital Próprio, podendo a respectiva DCOMP ser apresentada até o dia de vencimento do imposto.
		 Para tanto, reproduzo a Ementa do Acórdão n. 1002-001.039 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
		 Ano calendário: 2006 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
		 COMPENSAÇÃO. IR-FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (JCP). LIMITE TEMPORAL. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO EM ANO-CALENDÁRIO DISTINTO, DESDE QUE O CRÉDITO E O DÉBITO DIGAM RESPEITO AO MESMO ANO-CALENDÁRIO. 
		 É facultado ao contribuinte compensar crédito de IRFonte incidente sobre receitas recebidas de Juros sobre Capital Próprio com débito próprio de IRFonte sobre o pagamento de Juros sobre Capital Próprio, podendo a respectiva DCOMP ser apresentada até o dia de vencimento do imposto.
		 
		 No mesmo contexto, o Acórdão n. 1002-000.798 – 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, in verbis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
		 Ano calendário: 2005 
		 COMPENSAÇÃO. IR-FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (JCP). LIMITE TEMPORAL. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO EM ANO-CALENDÁRIO DISTINTO, DESDE QUE O CRÉDITO E O DÉBITO DIGAM RESPEITO AO MESMO ANOCALENDÁRIO. 
		 É facultado ao contribuinte compensar crédito de IRFonte incidente sobre receitas recebidas de Juros sobre Capital Próprio com débito próprio de IRFonte sobre o pagamento de Juros sobre Capital Próprio, podendo a respectiva DCOMP ser apresentada até o dia de vencimento do imposto.
		 Apenas para ilustrar e por refletir o entendimento deste relator, reproduzo os fundamentos insertos no Acórdão acima mencionado que concluiu, in verbis:
		 
		 (...)Acerca do assunto, a Lei nº 9.249/1995, com a redação vigente à época dos fatos, dispunha o seguinte:
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. [...] § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 
		 § 3º O imposto retido na fonte será considerado: 
		 I – antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
		 II – tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 
		 [...] §6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o §2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
		 Percebe-se, portanto, que a própria norma possibilitava a compensação do imposto que era retido sobre JCP pago às pessoas jurídicas submetidas ao lucro real com o imposto retido por ocasião do pagamento de JCP aos seus sócios.
		 Ao tempo dos fatos, tal procedimento de compensação encontrava-se regulamentado por meio da IN nº 600/2005, cujo artigo 32 prescrevia o que segue:
		 Art. 32. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto de renda poderá, durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 
		 §1º A compensação de que trata o caput será efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista no § 1º do art. 26. 
		 §2º O crédito de IRRF a que se refere o caput que não for utilizado, durante o período de apuração em que houve a retenção, na compensação de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada. 
		 § 3º Não é passível de restituição o crédito de IRRF mencionado no caput.
		 Segundo alega a DRJ/POA (fls. 65), se o contribuinte deseja lançar mão da faculdade prevista no § 6° do art. 9° da Lei n° 9.249, de 1995, deve apresentar a declaração de compensação até o final do período de apuração, porquanto fundamental que a compensação seja efetivada até aquela data.
		 Essa interpretação, todavia, não nos parece a mais acertada, por se tratar de uma restrição não prevista em lei.
		 Nesse aspecto, o contribuinte tem razão ao advertir que (fls. 75) não está autorizada a Administração Fazendária a limitar direitos do contribuinte previstos em lei, em desacordo com o que determina a legislação.
		 In casu, não é que a IN nº 600/2005 tenha desbordado (para utilizar a expressão do próprio contribuinte) as disposições legais, mas a interpretação dada pela DRF/NHO e pela DRJ/POA que desbordou do objetivo último das normas em questão.
		 Com efeito, sem perder de vista a Lei nº 9.249/1995, o que a IN nº 600/2005 estabelece é a possibilidade de o contribuinte compensar créditos e débitos de IRRF incidentes sobre JCP que se refiram ao mesmo ano calendário.
		 
		 Sendo assim, entendo que a Lei n. 9249/1995, a IN nº 600/2005 e a IN SRF nº 900/2008 em verdade estabelecem a possibilidade de o contribuinte compensar crédito decorrente de IRRF incidente sobre juros remuneratórios do capital próprio com débito de IRRF incidente sobre juros remuneratórios do capital próprio.
		 A recorrente, por sua vez, intentou se utilizar de créditos de juros remuneratórios de capital próprio obtido no ano calendário de 2007, no período de apuração do ano calendário de 2007, ainda que o vencimento tenha ocorrido apenas em janeiro de 2008.
		 Portanto, ainda que o recorrente não tenha transmitido a sua DCOMP no ano calendário de 2007, ela se referia a tributo apurado neste ano, ficando tão somente o prazo para pagamento postergado para a ano-calendário seguinte.
		 Não se pode perder de vista que, nos termos do artigo 865, inciso II, do Decreto nº 3.000/1999, vigente à época dos fatos, determinava-se que o recolhimento do IRRF deveria ser efetuado até o terceiro dia útil da semana subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores. Assim ocorrido o fato gerador em 31/12/2007 (segunda-feira), contando-se o prazo a partir semana subsequente à ocorrência do fato gerador (07/01/2008), conclui-se que a data do vencimento seria de 09/01/2008.
		 Tendo apresentado a declaração de compensação em 04/01/2007, antes do vencimento, e com os débitos e créditos referentes ao mesmo ano calendário de 2007, entendo que assiste razão ao Recorrente, de modo que seu direito creditório deve ser reconhecido e seu pedido de compensação, homologado.
		 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe provimento para homologar integralmente a DCOMP nº 16334.23034.040108.1.3.06­0673. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores André Luis Ulrich Pinto, Fellipe
Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Roney
Sandro Freire Correa, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acdrddo 1252.956 52 Turma da DRJ/RJ1,
Sessdo de 20 de fevereiro de 2013, que julgou improcedente a impugnacdo da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o processo de DCOMP Eletronica, abaixo listadas, onde a interessada
pretende compensar débitos de IRRF mediante aproveitamento de crédito de
Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de Juros sobre
o Capital Proprio, recebidos durante o ano-calendario de 2007, conforme tabela

(@]
o abaixo:
<
@)
m Periodo da Valor Crédito
< DCOMP Retencio Crédito Utilizado | PA Débito | Dt. Veto Valor
> 21714 .84656.040407.1.3.06-0115 03/2007| 3.083.357,07|2.844 587 78(03-03/2007 | 04/04/2007| 2.844 587 78
(@) 03069.43647.010707.1.3.06-9443 | 03 e 06/2007] 6.651.254,99|2 135.163,82/03-06/2007 | 04/07/2007 2.135.163 82
= 03,06e
= 14431 94725 031007.1.3.06-8693 09/2007| 10.087.146,59/2.053.086,89(03-09/2007 | 03/10/2007, 2.053.086,89|
i

03,06,09¢
2 16334.23034.040108.1.3.06-0673 12/2007) 13.469.925.062.053.042,14/03-12/2007 | 04/01/2008 2.053.042 14
8 Total 13.469.925 06 |9.085 880,63 |9.085.880,63
O Ve a . oy . . ra .
[a) Apds andlise, foi emitido Despacho Decisério pela DRF/RJ1, fl. 63, com base no

Parecer Conclusivo n° 29/2012, fls. 56/62, com o seguinte comando:

a) RECONHECER O DIREITO CREDITORIO PLEITEADO, RELATIVO A IMPOSTO DE
RENDA SOBRE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, REFERENTE AO 32 DECENDIO
DE MARGO DE 2007, AO 32 DECENDIO DE JUNHO DE 2007, AO 32 DECENDIO DE
SETEMBRO DE 2007 E AO 32 DECENDIO DE DEZEMBRO DE 2007 NO VALOR TOTAL
DE RS 9.085.880,63, RETIDOS NA FONTE POR SOUZA CRUZ S/A — CNPJ
33.009.911/0001-39;

b) HOMOLOGAR AS DCOMPs 21714.84656.040407.1.3.06-0115,
03069.43647.040707.1.3.06-9443, 14431.94725.031007.1.3.06-8693;

c) NAO HOMOLOGAR A DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06-0673.

De acordo com o Parecer, a DCOMP n? 16334.23034.040108.1.3.06-0673 ndo foi
homologada pois ndo atendia ao disposto no artigo 40 da IN SRF n2 900/2008.
Segundo este dispositivo, a compensac¢do do Imposto de Renda Retido na Fonte —
IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Préprio — JSCP
somente poderia ser efetuada com débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados
a mesmo titulo e apenas dentro do préprio ano calendario da retengdo.
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A ciéncia da decisdo ocorreu em 20/06/2012 (fls. 122).

Inconformada, apresentou manifestacdo de inconformidade em 05/07/2012, fls.
85/94, alegando:

- ndo se discute o valor do crédito, pois foi totalmente reconhecido pelo Parecer
Conclusivo.

- 0 Parecer ndo questiona o fato da compensacao ter sido realizada entre crédito
e débito de IRRF do mesmo periodo de apuragdo (periodo base de 2007), mas tdo
somente o fato de a DCOMP n? 16334.23034.040108.1.3.06-0673 ter sido
transmitida em 04/01/2008, ou seja, no periodo base subsequente ao do
recebimento e pagamento do IRRF, o que estaria em desconformidade com o §22
do artigo 32 da IN SRF n2 600/2005, e pela IN SRF n2 900/2008, sendo que este
diploma sequer estava em vigor na data do fato gerador.

- estd equivocada a interpretacdo, pois este dispositivo visa estabelecer uma
ordem de compensacdao do IRRF incidente sobre o JCP pagos ou creditados no
decorrer do periodo de apuragao.

- no caso, a interessada nao utilizou o crédito de IRRF em exame para quitar, por
compensacio, débitos posteriores ao periodo de apuracdo de IR (31/12/2007).

- a transmissdo da DCOMP ocorreu em 04/01/2008 em virtude do disposto no
artigo 70 da Lei n2 11.196/2005, que determina a data do vencimento do IRRF
devido, que foi também divulgado pela Agenda Tributaria relativa ao més de
janeiro de 2008.

- 0 proprio Parecer Conclusivo reconhece tal fato ao indicar como data de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

vencimento do IRRF devido no 32 decéndio de dezembro de 2007 o dia
04/01/2008.

- antes mesmo que apurasse o IRPJ devido do periodo-base de 2007 e recolhesse
eventual imposto devido, a DCOMP ja havia sido apresentada e também
compensados o crédito e o débito de IRRF sobre o JCP recebidos e pagos em
dezembro de 2007, o que demonstra que a interessada sequer poderia ter
utilizado o crédito de IRRF para primeiro quitar IRPJ do periodo-base de 2007.

- ndo infringiu o §22 do artigo 32 da IN SRF n2 600/2005 porque: (a) o crédito e o
débito de IRRF constantes da DCOMP pertencem ao mesmo periodo de apuragao
(2007) ; (b) a formalizagdo da DCOMP se deu em 04/01/2008 que era o prazo do
vencimento previsto em lei e (c) a compensacao foi realizada antes do periodo
estabelecido em lei para apuragao e recolhimento do IRPJ, razao pela qual ndo
poderia sequer ter utilizado o referido crédito de IRRF para primeiro quitar o IRPJ
do periodo-base de 2007.

- transcreve trecho do voto no Acdrddo n? 12-23.686, 07/04/2009, no qual a 62
Turma desta DRJ/RJO1 homologou a compensagdo nesta mesma situacgdo.

- ainda que o argumento seja superado, a ndao homologacdao da DCOMP seria
descabida, uma vez que: (a) o crédito de IRRF teria sido convolado em saldo
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negativo de IRPJ passivel de compensacdo em 2008 e (b) a IN SRF n2 600/2005
extrapolou o seu poder de regulamentar.

- 0 IRRF informado como crédito na DCOMP teria se convolado em saldo negativo,
aumentando o crédito ja informado na DIPJ/2008 para RS 8.322.732,12, passivel
de utilizacdo em 2008, cabendo a homologacdo da compensacao, tratando-se de
mera imprecisdao de nomenclatura do crédito utilizado.

- ainda que o crédito ndo tivesse sido convolado em saldo negativo, o artigo 92 da
Lei n2 9.249/95, e artigo 668 do RIR/99, ndo estabeleceram qualquer restricdo
temporal, ndo exigindo que o crédito e débito pertencam a um mesmo periodo de
apuracdo do imposto e tampouco que a DCOMP seja apresentada antes de findo
o periodo-base, tornando flagrante a ilegalidade da IN SRF n2 600/2005.

- a Instrugdo Normativa é norma complementar, ndo podendo inovar.

a limitacdo introduzida pela IN SRF n? 600/2005 ndo pode ser aplicadaa DCOMP
por ser ilegal.

- pede que seja acolhida a manifestacao de inconformidade e homologada
a compensagao.

A 52 Turma da DRJ/RJ1 julgou improcedente a impugnacao, ratificando a decisdo da
Delegacia de jurisdicao da contribuinte, cuja decisao segue a seguir ementada:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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Ano-calendario: 2007, 2008
IRRF. Recebimento de Juros sobre o Capital Préprio. Compensagao.

Para o beneficiario, pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto
retido na fonte no recebimento de juros sobre o capital préprio configura-se
como antecipag¢do do devido na declaragdo de rendimentos Consequentemente,
a compensacdo do imposto retido no recebimento, com o valor a ser retido e
repassado, por ocasido do pagamento dos juros, somente pode ser efetuado,
antes de encerrado o periodo de apuragdo do IRPJ devido (anual ou trimestral),
guando necessariamente o valor retido (total ou remanescente) deve integrar a
determinacdo do valor do IRPJ a pagar (saldo positivo ou negativo).

Manifestagao de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Ciente do acdrddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntdrio requerendo o provimento do recurso nos seguintes termos:
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4.11. E inaceitavel que a DRJ/RJ1 naoc homoleogue a
compensag¢do do IRRF retido da RECCRRENTE com o IRRF por ela
devido sob o argumento de gue ele estaria vinculade a apuragdo
do IRPJ em 31.12,2007, guande restou incoentroverso gue o IRRF
ndo compds a referida apuragdo; peor cutro lade, € igualmente
inaceitidvel, ante a incontroversa existéncia do crédito, que a
DRJ/RJ1 delixe de convola-lo em saldo negative por entender ter
havido “inovagdo no pedideo” e supressi@oc de instdncia. Tais
argumentos ndo se coadunam com a busca pela verdade material
que & insita azo processo administrativo tributario, razdo pela
qual deve a DCOMP ser homoleogada.

5. DO PEDIDO

5.1. Pelo exposto, pede e espera a RECORRENTE que
seja dado provimento ao seu recurso voluntario para homologar
a compensagaoc feita por meio da DCoMpP n®

16334,23034.040108.1.3.06-0673.

E o relatério.

5 VOTO

(a]

<

e Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa — Conselheiro Relator
<

>

O

= ADMISSIBILIDADE

(FN)

% Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
E Recurso Voluntario.

(]

Demais disso o Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

No que diz respeito ao mérito, o propdsito recursal se trata da analise da liquidez e
certeza do direito creditério em que a recorrente (..)pretende compensar débitos de IRRF
mediante aproveitamento de crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os
rendimentos de Juros sobre o Capital Proprio, recebidos durante o ano calenddrio de 2007.

Convém esclarecer que o ponto controvertido que delimita e remanesce da
presente demanda diz respeito a ndo homologacdo a DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06-0673
em funcdo de supostamente ndo ter atendido ao disposto no artigo 40 da IN SRF n2 900/2008,
segundo o qual preconiza que a compensacdo do Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF sobre
rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital Préprio — JSCP somente poderia ser efetuada com




ACORDAO 1202-001.576 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.736339/2011-39

débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo titulo e apenas dentro do préprio ano
calendario da retengao.

Apds a manifestagdo de inconformidade, a DRJ manteve o julgamento sob os
seguintes fundamentos, in verbis:

(...) Da analise dos autos, resta claro que a questdo se limita a data de transmissdo
da DCOMP, posterior ao fim do periodo de apuragao, ano-calenddrio de 2007. O
direito ao crédito relativo ao IRRF do 32 decéndio de dezembro de 2007 foi
totalmente reconhecido, mas ndo pode ser utilizado para compensar o débito de
IRRF, também do 32 decéndio de 2007, pois se estaria contrariando o artigo 32 da
IN SRF n2 600/2005, em vigor quando da transmissdo da DCOMP, em 04/01/2008,
assim como o artigo 40 da IN SRF n2 900/2008, vigente quando da decisdo ora
combatida. Abaixo, o artigo 32 da IN SRF n2600/2005 in verbis:

(...JAssim com base nestes dispositivos, a compensacdo do Imposto de Renda
Retido na Fonte — IRRF sobre rendimentos recebidos de Juros sobre o Capital
Proprio — JSCP somente poderia ser efetuada com débitos de IRRF sobre
pagamentos efetuados a mesmo titulo e apenas dentro do prdprio ano calendario
da retencdo.

Para deslinde da questdo, trago a legislacdo acerca dos juros sobre o capital
proprio, que abarca a compensac¢do objeto desta DCOMP nao homologada. Assim
determina o art. 9 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995, in verbis:

(...)Verifica-se, pois, que a regra geral é de que o Imposto Retido na Fonte sobre
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Pagamento ou Crédito de Juros Sobre o Capital Préprio serd considerado como
antecipacdo do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficiaria
pessoa juridica tributada com base no lucro real, como é o caso da interessada.
Dessa forma, a referida antecipagdo concorre, como regra geral, na formagdo do
Saldo a Pagar ou do Saldo Negativo do IRPJ, apurado ao final do Trimestre ou do
Ano-Calendario. Se existir apuragao de Imposto Devido, o IRRF ja é aproveitado
nesse momento. Se a apuracao for de Saldo Negativo de IRPJ, esse IRRF integrara
0 mesmo e, nessa condicdo (componente de Saldo Negativo), podera ser utilizado
em outros periodos, que ndo o da sua retengdo.

Ocorre que o §62 prevé regra de excec¢do, permitindo que o Imposto de Renda na
Fonte seja compensado com o equivalente, retido por ocasido do pagamento ou
crédito desses mesmos juros aos seus sécios. No entanto, esta op¢do deve ser
claramente manifestada antes do término do Trimestre ou Ano-Calendario de
apuracdo, ja que a natureza do referido IRRF é de mera antecipa¢do do devido ao
final do periodo de apuracdo. Isto porque, no final do periodo, ha a ocorréncia do
fato gerador do tributo, no caso, o IRPJ. Neste momento, todos os recolhimentos
cuja natureza seja de antecipacdo estdo vinculados ao préprio imposto que
pretende quitar. Como a compensag¢ao prevista no §62 é uma excegao, ndo pode
a mesma se sobrepor a regra. Dai a obrigatoriedade do exercicio desta opcdo




ACORDAO 1202-001.576 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.736339/2011-39

antes do fim do periodo, ou seja, antes da ocorréncia do fato gerador, em
31/12/2007.

Assim, diferente do que alega a interessada, entendo que, na analise deste caso,
ndo importa que a data do vencimento para o pagamento do IRPJ devido seja
posterior a data da transmissdao da DCOMP. O parametro a ser utilizado é a data
da ocorréncia do fato gerador, quando todos os recolhimentos que tém natureza
de antecipagdo ficam vinculados ao IRPJ devido, e que foi calculado considerando
todas as receitas, inclusive os juros sobre o capital préprio, sobre os quais incidiu
a retencdo do imposto, objeto desta compensacao.

Nesta linha de raciocinio, concluo que a interpretacdo da Instrugdo Normativa SRF
n2 600/2005, e repetida na IN SRF n2 900/2008 e na atual IN SRF 1.300/2012 esta
em perfeita consonancia com legislacdo tributdria, ndo ocorrendo qualquer
inovacao.

(...)JE pelos mesmos motivos, esta autoridade julgadora também ndo esta
vinculada as decisOes proferidas pelo Conselho de Contribuintes, atual CARF, ou
pela Camara Superior de Recursos Fiscais, ou por outras Turmas de DRJs.

Quanto ao argumento de que o crédito teria se convolado em saldo negativo, o
mesmo nao pode prosperar. Os créditos possuem naturezas diferentes, de forma
gue o julgamento de cada caso, verificando a ocorréncia da certeza e liquidez,
requisitos previstos no artigo 170 do CTN, também difere.

A titulo de exemplo, o crédito de IRRF de Juros sobre o Capital Préprio (objeto da
DCOMP em analise) tem como um dos parametros da certeza e liquidez a sua ndo
utilizagdo na formag¢do do saldo negativo de IRPJ. J& para o crédito de saldo
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negativo de IRPJ, a andlise do crédito inclui a correta apurag¢do do IRPJ devido no
final do periodo. Além disso, na compensagdo pleiteada pela interessada, por
forca do artigo 52, § 62 da IN SRF n® 600/2005, vigente na data da transmiss&o da
DCOMP, ndo incidem juros compensatérios sobre crédito de IRRF, o que ja ndo
ocorre com o crédito de saldo negativo de IRPJ, cuja corre¢do se inicia no més
subseqliente ao do encerramento do periodo de apuragao.

Por todo acima, ndo é cabivel a alegacdo de que o ocorreria uma convolagdo do
crédito de IRRF para saldo negativo de IRPJ. Analisar a questdo sob o prisma de
crédito de saldo de negativo IRPJ seria uma verdadeira inovagdo do pedido, o que
ndo é permitido nesta instancia de julgamento. A competéncia original para
andlise de crédito desta natureza é da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
jurisdicdo do domicilio da interessada (artigo 41 da IN SRF n2 600/2005), ndo
podendo esta autoridade julgadora se manifestar, sob pena de supressdo de uma
instancia de julgamento.

Por todo acima exposto, meu voto é por ndo dar provimento a manifesta¢do de
inconformidade, com a manutencdo do Despacho Decisério proferido pela
DRF/RIJ1, fl. 63, com base no Parecer Conclusivo n° 29/2012, fls. 56/62.
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A recorrente, por sua vez, inconformada com o resultado do julgado interpde
Recurso Voluntdrio defendendo a validade da compensagao, uma vez que apesar da DCOMP n?
16334.23034.040108.1.3.06-0673 ter sido transmitida em 04/01/2008, ou seja, no periodo base
subsequente ao do recebimento e pagamento do IRRF, o crédito e débito nela insertos dizem
respeito ao 32 decénio de 2007, portanto se refeririam ao mesmo periodo base, além do que
estaria dentro do prazo legal para a transmissdo da DCOMP que preconizaria o vencimento do
pagamento como sendo no dia 05/01/2008, nos seguintes termos:

3.DA VALIDADE DA COMPENSAGAO

3.1. N3do se discute no presente processo administrativo a existéncia e o valor do
crédito tributdrio da RECORRENTE, eis que expressamente reconhecidos pelo
PARECER CONCLUSIVO apés confrontar as informacdes da DIRF apresentada pela
fonte pagadora (Souza Cruz S.A.) com as prestadas pela RECORRENTE na DIPJ
2008 (ano-calendario de 2007).

3.2. O PARECER CONCLUSIVO também ndo questiona o fato de a compensacgao
ter sido realizada entre crédito e débito de IRRF do mesmo periodo de apuracao
(periodo-base de 2007), mas tdo somente o fato de a DCOMP n°
16334.23034.040108.1.3.06-0673 ter sido transmitida em 04.01.2008, ou seja, no
periodo-base subsequente ao do recebimento e do pagamento do IRRF, o que
estaria em desconformidade com o § 22 do art. 32 da IN 600/2005. Diz o PARECER
CONCLUSIVO:

"O presente processo foi formalizado com o objetivo de estabelecer tratamento
manual as Declaragdes de Compensacdo (...) e 16334.23034.040108.1.3.06-0673,
cujos extratos encontram-se anexados ao presente, através das quais a
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interessada afirma possuir crédito contra a Fazenda Publica no valor total de {...),
relativo ao imposto de renda sobre juros sobre o capital préprio, retidos nos
meses de margo, junho, setembro e dezembro do ano-calendario de 2007 {...).

()

A DCOMP 16334.23034.040108.1.3.06-0673 foi apresentada com o objetivo de
compensar o valor do débito de RS 2.053.042,14 relativo ao cédigo 9453 do
periodo de apuracdo dezembro/2007, porém tal DCOMP foi apresentada apenas
em 04/01/2008, o que estd em desconformidade com a norma em vigor a época,
a Instrucao Normativa RFB n° 600, de 28 de dezembro de 2005, que dizia:

Art. 32. A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calenddrio
em que |he foram pagos ou creditados juros sobre o capital préoprio com retengao
de imposto de renda poder3, durante o trimestre ou ano-calendario da retencdo,
utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na
compensacado do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a titulo
de remuneracdo de capital préprio, a seu titular, sdcios ou acionistas.
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§ 2° O crédito de IRRF a que se refere o caput que ndo for utilizado, durante o
periodo de apuracdo em que houve a retencdo, na compensacao de débitos de
IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital préprio, sera
deduzido do IRPJ devido pela pessoa juridica ao final do periodo ou, se for o caso,
comporad o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calenddrio em que a
retencdo foi efetuada.

Conforme determinacdo do art. 40 da IN SRF 900/2008, que revogou a Instrugdo
Normativa RFB n° 600/2005, passando entdo a normatizar os procedimentos de
compensagdo, temos:

"Art. 40. A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendario
em que |lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital préprio com retencao
de imposto de renda poder3, durante o trimestre ou ano-calendario da retencao,
utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na
compensacdo do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a titulo
de remuneracdo de capital préprio, a seu titular, sdcios ou acionistas.

(...)

§ 22 O crédito de IRRF a que se refere o caput que nao for utilizado, durante o
periodo de apuragdo em que houve a retencdo, na compensacao de débitos de
IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital préprio, sera
deduzido do IRPJ devido pela pessoa juridica ao final do periodo ou, se for o caso,
compord o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendario em que a
retencdo foi efetuada.

(...)

Em sintese, conforme legislacdo retro citada a autorizacdo legal para
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compensacdo de Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF sobre rendimentos
recebidos de Juros sobre o Capital Préprio - JSCP somente pode ser efetuada com
débitos de IRRF sobre pagamentos efetuados a mesmo titulo e apenas dentro do
préprio ano calenddrio da retengao, sujeitos a comprovagao da referida retengao
efetuada e, ainda a comprovagdo de que os rendimentos recebidos de Juros sobre
o Capital Préprio compuseram o Lucro Operacional do ano-calendario da
operacdo." (Grifos da RECORRENTE e destaques do original.)

3.4. A DECISAO reconhece que a discussdo restringe-se a data de transmissdo da
DCOMP, "posterior ao fim do periodo de apuracdo, ano-calendario de 2007";
entretanto, insiste no argumento de que a compensacgao de crédito de IRRF sobre
JCP recebidos pela RECORRENTE s6 pode ser efetuada com "débitos de IRRF sobre
pagamentos efetuados a mesmo titulo e dentro do proéprio ano-calendério da
retencdo".

3.5. Isso porque (i) a regra geral seria a de que o IRRF sobre JCP teria natureza de
antecipa¢do do IRPJ devido na "declaracdo de rendimentos"; (ii) a referida
antecipac¢do concorreria para a formacgao do "saldo a pagar" ou do saldo negativo
do IRPJ apurado ao fim do ano-calendario; (iii) havendo "apuragdo de Imposto
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Devido", o IRRF seria aproveitado nesse momento; (iv) se "a apuragdo fosse de
Saldo Negativo de IRPJ", o IRRF deveria integrar o saldo negativo, e, somente
nessa condicdo (saldo negativo de IRPJ), poderia ser utilizado em outros periodos
gue ndo o da sua retencdo

3.6. Assim, segundo a DECISAO, a fim do ano-calendario, quando ocorre o fato
gerador do IRPJ, todos os "recolhimentos" com natureza de antecipac¢do estariam
a ele vinculados; por tal razdo, a op¢do pela compensacao do IRRF sobre os JCP
recebidos pela pessoa juridica com o IRRF sobre os JCP por ela pagos deveria
ocorrer antes do fim do ano-calendario.

3.7.Em sua manifestacdo de inconformidade, a RECORRENTE demonstrou que o
art. 32 da IN RFB n° 600/2005 visa apenas estabelecer uma ordem ldgica para a
compensacao do IRRF incidente sobre os JCP pagos ou creditados no decorrer de
determinado periodo de apuragdo (anual ou trimestral), segundo a qual: (a) o
contribuinte podera utilizar o IRRF dele retido para quitar o IRRF por ele devido no
mesmo periodo de apuracdao do IRPJ; (b) uma vez apurado o IRPJ devido em
determinado periodo de apuracdo, devera o contribuinte compensa-lo com o
restante do IRRF ndo utilizado na forma do item "(a)"; e (c) havendo saldo de IRRF
a restituir, apds a compensacdo referida no item "(b)" (saldo negativo), podera o
contribuinte utilizd-lo para quitar outros tributos que venham a ser apurados em
periodos subsequentes.

3.8.A RECORRENTE n3o infringiu o art. 32 da IN RFB n° 600/2005 porque o valor
do IRPJ devido ao fim do ano-calendario de 2007 somente deveria ser apurado e
recolhido até o fim do més de marco de 2008 (art. 858 do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR); isto é, na data em que a DCOMP foi apresentada, a
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RECORRENTE sequer estava obrigada a apuragao e pagamento do IRPJ devido ao
fim do ano-calendario de 2007.

3.9. Assim, antes mesmo que a RECORRENTE apurasse o IRPJ do ano-calenddrio
de 2007, a DCOMP n° 16334.23034.040108.1.3.06 0673 ja havia sido apresentada,
e por meio dela, compensados o crédito e o débito de IRRF sobre JCP recebidos e
pagos em dezembro de 2007, o que demonstra que a RECORRENTE sequer
poderia ter utilizado aquele crédito de IRRF para primeiro quitar IRPJ do ano-
calendario de 2007, somente apuravel, como visto, até marco de 2008.

3.10. Neste particular, cabe destacar que a apresentacdo da DCOMP n°
16334.23034.040108.1.3.06-0673 somente ocorreu no dia 04.01.2008, em virtude
do que dispGe o art. 70 da Lei n° 11.196, de 21.11.2005:

"Art. 70. Em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de janeiro de
2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto
sobre Operag¢des de Crédito, Cambio e Seguro, ou Relativas a Titulos ou Valores
Mobiliarios - I0OF serdo efetuados nos seguintes prazos:

| - IRRF:
(...

H 10
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b) até o 32 (terceiro) dia util subseqiiente ao decéndio de ocorréncia dos fatos
geradores, no caso de:

1. juros sobre o capital préprio e aplicacGes financeiras, inclusive os atribuidos a
residentes ou domiciliados no exterior, e titulos de capitalizacdo;

(...)." 3.11. A Agenda Tributaria relativa ao més de janeiro de 2008, divulgada por
meio do Ato Declaratorio Corat n° 94, de 26.12.2007, fixou o dia 04.01.2008 como
a data-limite para o pontual pagamento do IRRF incidente sobre os JCP pagos
entre 21 e 31 de dezembro de 2007, ou seja, no terceiro decéndio de dezembro.

3.12. A DECISAO afirma que "seria irrelevante o fato de o vencimento do IRPJ
ocorrer apds a transmissdao da DCOMP", pois nesse momento, o IRRF retido sobre
os JCP pagos a RECORRENTE estaria vinculado & apuracdo do IRPJ devido em
31.12.2007; no entanto, naquela data (31.12.2007), a RECORRENTE ja tinha
conhecimento do seu crédito de IRRF e do débito do IRRF sobre os JCP pagos por
ela a seus quotistas; a RECORRENTE também ja sabia que utilizaria o crédito de
IRRF para quitar o débito de IRRF, que também ja era conhecido e devido, mas
ainda nao havia vencido.

3.13. A interpretacdo da DECISAO, no sentido de que é vedada a apresentacdo da
DCOMP apds o término do ano-calendario faria com que a regra prevista no art.
32 da IN RFB n°® 600/2005 fosse inaplicavel para os débitos de IRRF referentes ao
32 decéndio de dezembro, pois sempre o vencimento ocorreria no ano
subsequente, o que inviabilizaria a compensacdo, a ndo ser que o sujeito passivo
quitasse o débito antes de seu prazo legal.

3.14. Cite-se, nesse sentido, trecho do voto do Relator Léo da Silva, no Acdrdao
12-23.686, de 07.04.2009, que analisou compensacao de IRRF sobre JCP realizada
pela prépria RECORRENTE, tendo a 6a Turma da Delegacia da Receita Federal de
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Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJOI), por unanimidade, homologado a
compensagao:

"0 art. 32 da IN-SRF n° 460, de 2004, quando estabelecia que a pessoa juridica
poderia, durante o trimestre do ano calendario em que lhe foram pagos ou
creditados JCP, utilizar o respectivo crédito de IRRF para compensar o débito de
IRRF sobre os JCP que pagasse, pretendia apenas deixar claro que a compensagado
era possivel antes mesmo do encerramento do periodo de apuragdo do imposto
de renda; que ndo seria necessdrio esperar o encerramento do periodo de
apurag¢do do imposto de renda; que ndo precisaria, portanto, computar o IRRF
retido sobre os JCP recebidos no cdlculo do imposto a pagar ou a restituir.

Na medida em que o § 22 daquele prdprio art. 32 admitia que o crédito de IRRF
ndo utilizado durante o periodo de apuragdo em que tivesse havido a reten¢do
poderia ser deduzido do imposto devido pela pessoa juridica ao final daquele
periodo, quer-me parecer que ndo ha outra interpretacdo mais adequada para tal
ato normativo.
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Por assim entender, ndo posso compactuar com o parecer conclusivo cujo
entendimento, ao que tudo indica irrefletido, é o de que a compensagao somente
é admitida se efetuada 'durante o periodo de apuracdo em que houve a
retencdo’. Se assim fosse, seria impraticavel o modus operandi da compensacado
direta do débito com os créditos decorrentes do IRRF sobre JCP quando o
pagamento e o recebimento destes fossem efetuados bem préximo ao
encerramento do periodo de apuracdo, como no caso em questdo, haja vista que
ndo haveria tempo habil para o seu processamento." (Grifos e destaques da
RECORRENTE.)

3.15. Conforme demonstrado pela RECORRENTE em sua manifestacdo de
inconformidade, o § 22 do art. 32 da IN RFB n° 600/2005 e o § 2° do art. 40 da
Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30.12.2008 (que sequer estava em vigor na
data da apresentacdo da DCOMP) ndo impGem que a compensacao seja realizada
antes de findo o ano-calenddrio, e, ainda que o fizessem, seriam ilegais, eis que
teriam extrapolado o seu poder regulamentar.

3.16. Disp0e o art. 92 da Lei n® 9.249/95:

"Art. 92 A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real,
os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital prdprio, calculados sobre as contas do
patriménio liquido e limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TILP.

(..)

§ 2° Os juros ficarao sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
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de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.
§ 32 O imposto retido na fonte serd considerado:

| - antecipagdo do devido na declaragao de rendimentos, no caso de beneficidrio
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

(...)

§ 6° No caso de beneficidrio pessoa juridica tributada cora base no lucro real, o
imposto de que trata o § 2° podera ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remunera¢do de capital
préprio, a seu titular, sdcio ou acionistas." (Destaques da DECISAO.)

3.17. O § 69, acima, encontra-se reproduzido no art. 668 do Regulamento do
Imposto de Renda ("RIR"), cujo § 2° dispse:

"§ 2° No caso de beneficidria pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata esta Secdo podera ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remunerag¢do de capital
proprio, a seu titular, sécios ou acionistas."
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3.18. Pela simples leitura dos dispositivos legais acima, tem-se que a lei e o
decreto (RIR) ndo impuseram qualquer restricdo temporal a compensacdo de
débito e crédito de IRRF referente ao pagamento de JCP; ou seja, ndo ha nenhuma
regra legal que condicione a validade da DCOMP a sua apresentagdo antes do
término do ano-calendario.

3.19. A DECISAO, de certa forma, reconhece que o § 6° do art. 92 da Lei n°
9.249/95 ndo impde limites a compensag¢do, mas afirma que esse dispositivo legal
seria regra de excecdo, e, como tal, ndo poderia se sobrepor a regra geral de
apuracdo do IRPJ, segundo a qual os "recolhimentos" com natureza de
antecipac¢do ficariam vinculados ao fato gerador do IRPJ, e s6 poderiam ser
compensados nos periodos subsequentes se compusessem o saldo negativo do
IRPJ.(...)

A priori, é necessario fixar a premissa de que ndo ha qualquer divergéncia quanto a
liquidez e certeza do direito creditério quanto ao IRRF do 32 decéndio de dezembro de 2007 (Unica
parcela ndo homologada), posto que a decisdo da DRJ confirmou que o montante foi totalmente
reconhecido.

No entanto, o ponto que precisa ser enfrentado pelo Colegiado é (im)possibilidade
da efetiva utilizacdo do crédito em razdo da DCOMP n2 16334.23034.040108.1.3.06-0673 ter sido
transmitida em 04/01/2008, ou seja, no periodo base subsequente ao do recebimento e
aproveitamento de crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos
de Juros sobre o Capital Préprio com o pagamento mediante compensacdo do IRRF (ano
calenddrio 2007), o que eventualmente estaria em desconformidade com o §22 do artigo 32 da IN
SRF n2 600/2005, e pela IN SRF n2 900/2008.

Apds analisar os fatos, fundamentos e provas contidos nos presentes autos,
entendo que assiste razdo ao recorrente. Isso porque, ao que parece, embora o contribuinte ndo
tenha transmitido a sua DCOMP no ano calenddrio de 2007, ela se prestava a apuracdo do tributo
neste ano, apenas o prazo para pagamento findou por ser postergado para a ano-calendario
seguinte (2008).

Assim, como a apresentacdo da declaracdo de compensagdo ocorreu em
04/01/2007, inclusive antes do vencimento, e com os débitos e créditos referentes ao mesmo ano
calendério de 2007, entendo que assiste razdao ao Recorrente, de modo que seu direito creditério
deve ser reconhecido e seu pedido de compensacao, homologado.

Vale destacar ainda, que o art. 668 do Decreto n. 3000/1999, prevé que é uma
opc¢ao do contribuinte em sendo tributada com base no lucro real e beneficiaria da remuneracao
sobre o capital préprio, a possibilidade de utilizar crédito mediante IRRF quando do pagamento ou
crédito de juros sobre capital préprio, a seu titular, sdcios ou acionistas, in verbis:

E 13
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Art. 668. Estdo sujeitos ao imposto na fonte, a aliquota de quinze por cento, na
data do pagamento ou crédito, os juros calculados sobre as contas do patrimonio
liqguido, na forma prevista no art. 347 (Lei n 9.249, de 1995, art. 923, § 2).

§ | - O imposto retido na fonte serd considerado (Lei ns 9.249, de 1995, art. 9-°, §
3S, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 51, paragrafo Unico):

| - antecipag¢do do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficidrio
pessoa juridica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Il - tributacdo definitiva, nos demais casos, inclusive se o beneficiario for pessoa
juridica isenta.

§ 2- No caso de beneficidria pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata esta Se¢do poderd ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneragdo de capital
proprio, a seu titular, sécios ou acionistas (Lei n29.249, de 1995, art. 92, § 62).

Portanto, o Acérdao recorrido entendeu que por ter havido o periodo de apuracdo
do IRRF recolhido em 04/01/2008, ou seja, em periodo de apuracdo distinto do periodo de
apuracdo da retencdo do IRRF pleiteado referentes a débitos e créditos do ano calendario de
2007, manteve o Despacho Decisdrio que indeferiu a homologag¢dao da compensacao, por entender
nao terem sido apresentados elementos de prova capaz de modificar tais verificagdes.

Sendo assim, ndo se discute que em 04/01/2008, o recorrente transmitiu DCOMP
para compensar débito de IRRF sobre o pagamento de JSCP no ultimo decéndio de dezembro de
2007, cujo vencimento se deu na data de 09/01/2008, com crédito de IRRF sobre rendimentos
recebidos de JCP em dezembro de 2007 (31/12/2007).

Destaca-se ainda, que este CARF tem posicionamento frequente em favor do
recorrente compensar crédito de IRRF incidente sobre receitas recebidas de Juros sobre Capital
Proprio com débito préprio de IRRF sobre o pagamento de Juros sobre Capital Préprio, podendo a
respectiva DCOMP ser apresentada até o dia de vencimento do imposto.

Para tanto, reproduzo a Ementa do Acérddao n. 1002-001.039 — 12 Secdo de
Julgamento / 22 Turma Extraordinaria:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano calenddrio: 2006 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)

COMPENSAGCAO. IR-FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP). LIMITE
TEMPORAL. POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO DA DECLARACAO EM ANO-
CALENDARIO DISTINTO, DESDE QUE O CREDITO E O DEBITO DIGAM RESPEITO AO
MESMO ANO-CALENDARIO.

E facultado ao contribuinte compensar crédito de IRFonte incidente sobre receitas
recebidas de Juros sobre Capital Proprio com débito préprio de IRFonte sobre o
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pagamento de Juros sobre Capital Préprio, podendo a respectiva DCOMP ser
apresentada até o dia de vencimento do imposto.

No mesmo contexto, o Acérddo n. 1002-000.798 — 12 Sec¢do de Julgamento / 22
Turma Extraordinaria, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano calendario: 2005

COMPENSAGAO. IR-FONTE SOBRE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP). LIMITE
TEMPORAL. POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO DA DECLARACAO EM ANO-
CALENDARIO DISTINTO, DESDE QUE O CREDITO E O DEBITO DIGAM RESPEITO AO
MESMO ANOCALENDARIO.

E facultado ao contribuinte compensar crédito de IRFonte incidente sobre receitas
recebidas de Juros sobre Capital Préprio com débito préprio de IRFonte sobre o
pagamento de Juros sobre Capital Préprio, podendo a respectiva DCOMP ser
apresentada até o dia de vencimento do imposto.

Apenas para ilustrar e por refletir o entendimento deste relator, reproduzo os
fundamentos insertos no Acérdao acima mencionado que concluiu, in verbis:

(...)JAcerca do assunto, a Lei n2 9.249/1995, com a redacdo vigente a época dos
fatos, dispunha o seguinte:

Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracgdo do lucro real, os
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juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital proéprio, calculados sobre as contas do
patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP. [...] § 22 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao
beneficidrio.

§ 32 0 imposto retido na fonte serd considerado:

| — antecipacdo do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficiario
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

Il — tributacdo definitiva, no caso de beneficiario pessoa fisica ou pessoa juridica
nao tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no §
49;

[...] §62 No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o §22 podera ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneragdo de capital
proprio, a seu titular, sécios ou acionistas.
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Percebe-se, portanto, que a prépria norma possibilitava a compensagdo do
imposto que era retido sobre JCP pago as pessoas juridicas submetidas ao lucro
real com o imposto retido por ocasido do pagamento de JCP aos seus sdcios.

Ao tempo dos fatos, tal procedimento de compensagdo encontrava-se
regulamentado por meio da IN n2 600/2005, cujo artigo 32 prescrevia o que
segue:

Art. 32. A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calenddrio
em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital préprio com retencao
de imposto de renda poder3, durante o trimestre ou ano-calendario da retencao,
utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na
compensacado do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a titulo
de remuneracdo de capital préprio, a seu titular, sdcios ou acionistas.

§19 A compensacdo de que trata o caput serd efetuada pela pessoa juridica na
forma prevista no § 12 do art. 26.

§29 O crédito de IRRF a que se refere o caput que ndo for utilizado, durante o
periodo de apuragdo em que houve a retencdo, na compensacdo de débitos de
IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital proprio, sera
deduzido do IRPJ devido pela pessoa juridica ao final do periodo ou, se for o caso,
compord o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendario em que a
retencao foi efetuada.

§ 32 Nao é passivel de restituicdo o crédito de IRRF mencionado no caput.

Segundo alega a DRJ/POA (fls. 65), se o contribuinte deseja lancar mdo da
faculdade prevista no § 6° do art. 9° da Lei n® 9.249, de 1995, deve apresentar a
declaracdo de compensacdo até o final do periodo de apuragdo, porquanto
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fundamental que a compensacgado seja efetivada até aquela data.

Essa interpretacao, todavia, ndo nos parece a mais acertada, por se tratar de uma
restricdo ndo prevista em lei.

Nesse aspecto, o contribuinte tem razdo ao advertir que (fls. 75) ndo esta
autorizada a Administragdo Fazendaria a limitar direitos do contribuinte previstos
em lei, em desacordo com o que determina a legislacdo.

In casu, ndo é que a IN n2 600/2005 tenha desbordado (para utilizar a expressio
do proprio contribuinte) as disposi¢cGes legais, mas a interpretacdo dada pela
DRF/NHO e pela DRJ/POA que desbordou do objetivo uUltimo das normas em
questdo.

Com efeito, sem perder de vista a Lei n? 9.249/1995, o que a IN n2 600/2005
estabelece é a possibilidade de o contribuinte compensar créditos e débitos de
IRRF incidentes sobre JCP que se refiram ao mesmo ano calendario.
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Sendo assim, entendo que a Lei n. 9249/1995, a IN n2 600/2005 e a IN SRF n®
900/2008 em verdade estabelecem a possibilidade de o contribuinte compensar crédito
decorrente de IRRF incidente sobre juros remuneratérios do capital préprio com débito de IRRF
incidente sobre juros remuneratérios do capital préprio.

A recorrente, por sua vez, intentou se utilizar de créditos de juros remuneratérios
de capital préprio obtido no ano calendario de 2007, no periodo de apuragao do ano calendario de
2007, ainda que o vencimento tenha ocorrido apenas em janeiro de 2008.

Portanto, ainda que o recorrente ndao tenha transmitido a sua DCOMP no ano
calendario de 2007, ela se referia a tributo apurado neste ano, ficando tdao somente o prazo para
pagamento postergado para a ano-calendario seguinte.

N3o se pode perder de vista que, nos termos do artigo 865, inciso Il, do Decreto n?
3.000/1999, vigente a época dos fatos, determinava-se que o recolhimento do IRRF deveria ser
efetuado até o terceiro dia util da semana subsequente ao da ocorréncia dos fatos geradores.
Assim ocorrido o fato gerador em 31/12/2007 (segunda-feira), contando-se o prazo a partir
semana subsequente a ocorréncia do fato gerador (07/01/2008), conclui-se que a data do
vencimento seria de 09/01/2008.

Tendo apresentado a declaragdo de compensacdo em 04/01/2007, antes do
vencimento, e com os débitos e créditos referentes ao mesmo ano calendario de 2007, entendo
que assiste razao ao Recorrente, de modo que seu direito creditdrio deve ser reconhecido e seu
pedido de compensa¢ao, homologado.

Conclusdo

Diante do exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario e, no mérito, dou-lhe
provimento para homologar integralmente a DCOMP n2 16334.23034.040108.1.3.06-0673.

Assinado Digitalmente
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa

Conselheiro Relator
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